
«'

rAPREFEITURA MUNICIPAL DE TIAS
ESTADO DO CEARA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.' 05/2022-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO (ROÇO
MANUAL) EM DIVERSAS ENTRADAS vicnqATS DO
MUNICÍPIO DE T] ANGUA.
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ESTADO DO CEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE T}ANGUÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 05/2022-SEINFRA

A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Tianguá, através da Comissão Permanente
de Licitação, toma público, que no din 13 de julho de 2022, às 08h30min, na sala de muniões da Comissão de
Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 - Baixo Nenê Plácido - Tianguá-CIE, realizará licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS. no regime de execução indireta por empreitada por preço unitário,
do tipo menor preço global, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de preços de
acordo cam as exigências da Lei Federal n.' 8.666.r93 de 2] de Junho de !993. suas alterações posteriores e,
atualizada peia ]-,ei Fedem} a.' 9.648 de 27 dc Maio de ]998, Lei Compíemeatar ll' }23/2e86 -- Lei Gemi da
Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 147/20i4, bem como das condições e cláusula
seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 08h30min e abertura dos envelopes às 08h30min do dia acima mencionado.
Integram o presente Edital:
a) Anexo 1 - Projeto Básico -- Memorial Descritivo/Especificações técnicas. Plmiilha de Orçamento.
Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BD], Demonstratí'ç'o dos Encargos Sociais, Memorial de cálculo.
b) Anexo l.A --Plantas.
c) Anexo l.B ART Anotação de Responsabilidade Técnica.
d} AR②xo }{ Miauü do cc11trato.
e) Anexo ill MODELOS

A -- Declaração de cumprimento do Incisa XXXlll do aú. 7' da Constituição Federal;
B -. Declaração de inexistência de fato impeditivo dc participar de licitações ou de contratar çom qualquer
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Mícroempresa -- ME ou Empresa de Pequeno Poi'te -- EPP;
D - Ca'ta proposta;
E -- Plariilha de encargos sociais;
F -- Campasição da taxa de BDl:

H - Relação das máquina e equipamentos.

[. DO OBJETO DA L]C]TAçÃO
1.1. 0 objeto da licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
(ROÇO MANUAL) EM DlyERSAS E;SI'RODAS VACINAIS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA, contorne praHeto,
especificações e orçamento, com o Valor Global de RS 294,601.90(duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos
e um reais e noventa centavos).

2. CONDIÇÕES DE PARTiCn'ÂçÃO
2.1. Poderá paí'ticipar desta licitação toda pessoa física ou jurídica regulamtente estabelecida no País, que sqa
especializada e credenciada na execução de obras de construção civil, e como tal devidamente recot\hecida pelo
Conselho Regíonalde Engenharia e Agronomia -- CREA, e que sdisfaça a todas as exigências do pKsente Edita],
especintcações e nomlas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tianguá,
ou apresentar habilitação çompatíve] com o objeto desta licitação, nos termos do Edital, no prazo de 03(três) dias
entes do recebimento das propostas, confomle Ad. 22, parágrafo 9' da Lei n,' 8.666/93, com suas alterações
posbriofes e a{ a irada peia Lei a' 9.648/98. {$.
2.3. Para paúiciparem, os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas instalações Hsicas lqiemas,
através de média impressa ou eletrânica, em que conste a fachada frontal do prédio e seu entomo, e todas as
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instalações Intimas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades compatíve s com o't)tjRl-licitada(esta
comprovação servirá apenas para averiguação da. existência da mesma, a aão apresentação não impedirá a
participação)
2.4. Não poderão participar desta licitação as empresas declaradas inidâneas e impedidas de cantratm çom a
Administração Pública.
2.5, A }icitalite, desejado apresentar pfeposto, deveis fazê-io mediante uln Único representante, que deverá se
identificar no ato da abcitura da !imitação, através de procuração pública ou particular. com üimia reconhecida:
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitanto nesta licitação.
2.6. Não será pennitido: sab quaisquerjiipóteses, que uma pessoa tísica represente mais de uma liçitante, mesma
dispondo de procuração lega!, nem que apresente mais de uma proposta para participar da licitação, mesmo sendo
apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, sejam procuradores ou simplesmente mensageiros,
deverão se identiHtcar com documento de identificação com foto.
2.7. A }icitante que des4ⓑ eavíw sua documentação e proposta deverá eazê-!o com a devida antecedência.. para
recebimento no prazo e ))erário estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação com aviso de recebimento

3. BA APRESENTAÇÃODQSENYELOPES
3.1. As interessadas deverão entrega à Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal,
além da razão social, os dizeres gravados:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEiTtJRA 31UNIC}PAL DE TiANGUA
TOMADA DE PREÇOS N.' 05/2022-SEINFRA
ABERTURA DIA 13/07/2022 A$ 08h30min
ENVELOPE N.' Ol- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SaCiA.L DO PROPONENTE:
(.pNPJ Npo p » e pe eo e&ee «P»plP

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MtJNICIPAL DE TIANGUA
reMADA »E PREÇOS N.' e5/2022-SE{NFRA
ABERTURA DIA 13/07/2022 A$ 08h30mín
ENVELOPE N.' 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DO PIROPONENTE:
CNPJ N.'

À

4. DA HABILITAÇÃO
4,!. Pam habilitação deveMo M }icifaaíes apresentar os doc meados abaixo relac arados, ao envelope a' Oi! --
Documentos de Habilitação, em uma única via, em original ou cópias devidamente autenticadas:
4.1.1. Comprovação de inscrição no Cadastro de f'ornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura
Municipal de Tianguá dentro de sua validade, ou apresentar habilitação compatíve! com o objeto desta
licitação, nos termos do Edital. no preza de 03(três) dias antes do recebimento das propostas, conforme AI't. 22:
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98.
4.i.2. DA nABnITAçÃO JURÍDICA
a} Documento de Identificação Oficia! çom {bto de todos os sócias;
b) Registro comercial, na caso de empresa inda\idüaj;

Av. Moises Moita. 785 - Neaê Plácido - CEP: 62.327-335 - fianguá - Ceaíá
CNPJ: 07.735,178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 Fine: (8B)



'o \
'A

administradores.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -- CNPi;
4.1.3. DA REGULAR]DADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição na Cadmtra de Contribui te N4ua opa! cu Esmdua!, nla! vc à sede dc }içieanEe,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve] com o objeto contratual;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal -- através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aviva da União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil;
ç} Prova de regularidade cam a Fazenda Estadual através da eeKidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado, da sede da empresa;
d) Prova de regularidade com a Fazenda N4unicipal através da Certidão Negativa de Tributos h4uniçlpais.
emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
o) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) através da Certidão de
Regularidade do FG'rS -- CRF, emitida peia Caixa Económica Federal.
í) Prova de inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Ceüidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pela Tribuna! Superior do 'frabalhü G outro órgão da
Justiça do Trabalho.
4.1.4. nA QUAnF'ICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRER ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo -- CAU, na sede da empresa liçitante. da licitante e de seus respectivos responsáveis

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional da liçitante para desempenho de atividade pertinente e
compatíve! com a Gueto da licitação através de atestado fomeçido por pessoa jurídica de diwito público au
privado, que figure o nome da empresa como contratada, que comprove que a Jicitante tenha executado
satisfatoriamente obras e sewiços de cmâcterísticas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:

8 Roçada Manual, com extensão de no mínimo 50,00ha.
c) Atestado técnico fbmecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente registrado e
certiãlcado aa entidade proa!ssioaa} competente -- CRER oa CAU, que cotnprove que a }icitante possui em seu
quadro permanente profissionalque tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora limitado, com as
seguintes características ou superior:

e Roçada Manual.
c.l) A equipe técnica deverá ser composta por no mínimo

1 01 (um) engenheiro civilou engenheiro de foitinçação e construção; OU
11 01(um) agrónomo ou engenheiro agrónomo com atribuições do Decreta n' 23.196, de 1933 ; OIJ
{i{ G!(um) e:lge beira ag8nomo, engenheiro agfimensor, engeii Giro Ro SM}. com atividades
estabelecidas na Resolução n' 218, de 1973, quando não envolver sistemas estruturais; OU
IV 01 (um) engenheira agrícola cam as ati\idades estabelecidas na Resolução n' 256. de 27 de maia de
1978, quando não envolver sistemas estruturais; OU
V 01 (um) técnico em estudas

c.].l) Tai disposição acerca da equipe técnica para o serviço ora licitada está pt'avista na DECISÃO
NORMIATIVA do CONFIA N' 72, de 13 de Dezembro de 201)2, publicada no DOU em 20 de Dezembro de
2082 - Seção 1, pág. 4119.
c.2) No caso de o responsáveltéçnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CRER, o acervo
do profissional será aceito, desde que ele demonstre sef peNencente ao quadro permanente da empresa aüavés de
um dos seguintes documentos:

o.2.1) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha de registro de empregados do Ministério do
Trabalho; ou
c.2.2) Comprovação da participação socíetária, no caso de sócio, através da cópia do Contrato Social; ou
c.2.3) Contrato de prestação de sewiços: ou

êl8ádo de
íêão de seus
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c.2.4) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestada apresentado~ãcBtnpanhada da
anuência deste(Acórdão 1446/2Q1 5 Plenário)

d) Não serão aceitas CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Prcjeto, Fiscalização,
Supervisão, GeNnciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
e) $ob pena de habilitação das }icit ks in&ingentes, visando preservar G signo das proposta é vedada a
índio.ação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais de um licitante. Tal situação
será verificada no julgamento das praposEas de preços, onde poderá ser evidenciada eventua! quebra de sigilo, em
decorrência de o mesmo responsáveltécnico subscrever proposta para mais de um proponente.
4. 1.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA -. FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demoastralivos contábeis do última exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser atualizadas por índices oficiais, quando encerrada há mais de 03(três) meses da
data de apresentação da propostas

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na fonna da lei o balanço patrimoniale demonstrações
contábeÍs assim apfeseatados:

a.]. ] ) Sociedades regidas pela l,ei n' 6.404/76 (sociedade anónima)
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jomai de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerçia] da sede ou domicí]io da ]icitante.

a. ! .2) Sociedades por cola de responsabilidade !imitada(LIDA);
Por fotocópia do livro])bário. inclusa\ e çom os Tenhas de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Cometcialda sede ou domicílio da lícitante ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.! .3} Sociedades sujeitas aa regime estabelecido na Lei Complementam 11' 123: de !4 de dezembro de 2006 -

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPI,ES":
Por fotocópia do livro l)laia, inclusive com os Tempos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junü Comefcialda sede ou domicílio da licitmte ou em Quão Órgão equivalentes ou.
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso;

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
proâssional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

1. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC -F RLP) : (PC + ELP) MAIOR 0UIGUAL A 1,00

n. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC m (AC : PC} N{AIOR OU !QUAL A },GG

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG m (AT) : (PC + ELP) MENOR OU IGUAL A 1,00

AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - AT{VO TOTAL
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LG LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVENC{A GERAL

a.3) Quanto à qualiHlcação económico-âinalçeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário,
posteriomtente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema
que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

:<-.) wfutanda argumento da representmte que alegava que â
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando
já teriam que ser apresenüdos os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunalentendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como a da ramal idade e o da ecoaomicidade, ciente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
instrução Normativa da Receita Federal."(Acórdão TCU
2.145/'17-PlenáHo}.

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público de EscNturação Digital: o último dia útil de maio para as
empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoajurídica, expedida pelo distribuidor da sede da

c) Comprovação de Caução de Garantia de Participação, na valor de R$ 2.946,01 {dois mii, novecentos e
quarenta e seis reais e um centavo) válida por período não inferior a 60(sessenta) dias, contados a parir da data
prevista neste edital para recebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma
liberada após a adjudicação e contratação do objeto da licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c. ] . CAUÇÃO EM DNF{EIRO -- a íiciünte fará a colnprovaçãa junto à I'esoiiraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de AiTecadação Municipa] - DAM, solicitado no Setor de Tribo-itos desta
municipalidade, ou através de Transferência 131etrõnica pwa o Banco do Brasil: Ag.; 1157-6, C/C 43.647-X, CNPJ:
07.735.178/0001-20, em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, referente à Tomada de Preços n' 05/2022-
$EINFRA.
c.2. CAiJÇÃO E$4 TÍTULOS DA DÍVIDA PUBLICA -- a garantia deverá vir acompanhada, obãgatoriamente, das
seguintes comprovações:

c.2.1. Oügem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento cantábi] por meia de mgistro no
balanço patrimonial da licitante:

c.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial. dotado de fé pública: demonstrando
ê correrão atüaÍizada mcnetariameníe do título, o seu va Of será obtido considerando a cotação vigente do {erc ifc
día útilanterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Serão acentos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipalde Tianguá se resewa
Q direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de ííaude, se obriga a o$ewcer denúncia ao
Ministério Público
c,3. FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fümecido pela instituição que a concedeu,
no qualconstará,:

c.3 .1. -- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tianguá
c.3.2. -- abeto: Ga:Batia de ?adiçipação aa Tomada de Preços n' e$/2622-SE}NFRA. Â./
c.3.3. Valor: R$ 2.946,0](dois mil, novecentos c quarenta e seis reais e um centavo). ll®
c.3.4. Prazo de validade: mínimo 60 (Sessenta) dias - período de /2022 a
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3.c.5. Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura hduniçipal de Tiaiigufdo documento
originalou, autotnaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.
c.4. SEGURO-GARANTIA -- através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, com validade
mínima de 6(sessenta) dias. ao \ aios supíaçitado-
d) Se a licitalltc retirar sua proposta após a I'ase de habilitação a caução de garantia de participação será revertido
para o Tesouro Municipalda Prefeitura Municipalde Tianguá
4.1.6. Dec]aação da ]icitante, em cumprimento ao disposto no ]nciso XXXlll do An.7' da Constituição Federal,
que não mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor de 18(dezoito) anãs e de qualquer
Kãbaiho çom menor de }4 {catorze) aacs, salvo na çotldição de apfe1ldiz.
4.1.7. Declaração de que ílão há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública. obrigando-se a infonnar a superveniência de ocorrências posteriores
4.1.8. Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o
cmo, fimlada por responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei
Compiementaf n'' !23/28e6 -- Lei Gera da Microempres% com M aÍtemções áa Lei Complementar n' }47/20}4,
conforme Modelo "C" deste l:dital

4.2. Para as empresas que estalam regularmente inscritas 110 Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura Municipa] de Tianguá. a aposentação do Cerüüicado de Registro Cadastral -- CRC,
acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada para o registro ou sua
at alização, suas itui a babiiitaçãe .jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e podei=ã, aind% substituir a
qualificação económico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprovem.
4.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no processo licitatório.
4.4. Pma a microempresa oa empresa de peque Q pode, qae aposentou 8 declaração comprovando esta condição,
tendo sido decluada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, confomie cláusula 4.1.3, será Ihe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igualperíoda, desde que
sqa requerido pelo interessado, de forma n\otivada, e aceito pela Administração, para a Kgularização da
áocumeataçãa, pagamento ou pacelamento do débito, e emiss⑧ de eventuais certidões negar:vas oa positivas com
efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei Federal n" 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os liçitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autenticados, para fins de verificação, sendo a
líçitante obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação,
sob pena de, não o fazendo ser considerada habilitada.
4.6. Quando todas as licitantes ferem habilitadas, é facultado a Comissão âlxar o prazo de 08(oito) dias úteis, para
a apresentação de documenl:anão escoimada n® causa qüe provocaraaaa inibi {t@ão.

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 - Proposta de Preços, em linguagem técnica,
clara e som rasura$, em na mínimo 01(uma) \ ia. em papeltimbrado da firma, absen'anda-se Q seguinte
a) Data de apresentação(da abeKura da licitação);
b) Identificação da licitante;
c) Discriminação completa dos serviços, citando o(s) itens(s) cotado(s) pela licitante: /
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais; lbr
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias; 'V
í) Dwtaração de que nos preços aíêrecidos, estão incluídas todas ms despesas de fornecimento dos materiais
e mão de obra necessária. taxas, impostos. encargos sociais e trabalhistas. beneficiam, transportes e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento de todas as facilidades e
dificuldades para execução dos serviços. não se admitindo, posteriormente. o desconhecimento do local dos
serviços como.justiÊcativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao conüato;
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i) Assinatura Identiãcáve! do signatário(sobre Q cmimbo ou equivalente), que deverá ser Q sponsáve! cega!
pela Empresa. Vale ressalta que as Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas ainda por
profissionalcompetente, confomie os ans. 13 e 14 da Lei 5194/19661
j) Planilha de paços unitários que deram mmgeln aos re$uitados apresentados na proposta, com dum casas
decimais;
k) Planilha de Composição de Preçcls Unitários, para cada sen'iço constante do orçamento apresentado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada sewiço, quais sejam
equipamentos, mão«de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer potros necessários à execução dos sewiços;
1) Cronograma físico-financeiro;
m) Planilha analítica de encargos sociais:
n) Composição analítica da taxa de B.D.l.(Benefícios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunalde Contas da União -- TCtT;
o) Relação d& equipe técnica que se encmregará das abra e se:viços. çam a respectiva unção;
p) Relação dos equipamentos e máquinas, com as respectivas características, e declaração que estarão à
disposição para executarem os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letras a, bs c, d, e, fP g, h e i poderão ser,apresentadas conforme Modelo "D" de
Carta-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6,1. O recebimento dos envelopes contendo a Doc.umentação de Habilitação e as Propostas de Preços será no dia,
hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitou quaisquer ouros documentos que aão os existentes aos respectivos envelopes, em será pemiitido que se
faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes n'. Ot --
i)oçtimentos de Habilitação e dará o exame e coníêrência destes de acordo com a$ exigências deste Edital, os quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para que os
examinam e os wbriquem.
6.4. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, manifestando-se sobre
o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos apresentados. Caso estalam presentes os
representantes de todas as }icitantes o p'residente da Comissão fará diretamente a intimação do resultado da
Habilitação, fündamentandc} a decisão. caso contrário divulgará o resultado através do Diário Oficial do
Município. Se todos estiverem presentes e/at} declinaram do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de habilitação, a Cofnissão a seu critério poderá passar para a f'ase de abertura dos envelopes no 02 --
Propostas de Preços. na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor mcursa. a Comissão abrirá Q
prazo pam interposição de recursos confom:e art. }09: {nciso ie alínea a da Lei no. 8666/93 com suas alegações
posteriores.
6.5. Após decorrido Q prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatórío, divulgando com
antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas para as licitantes.
6.6. Caso a sessão sda suspensa os ea\'e ares n'. 82 -- Propostas de ?regos serão rubricados peia Comissão de
Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguitnento posterior do certame licihtório.
6.7. 1Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito peia Comissão.
6.8. Abertos os envelopes n'. 02 -- Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de todos e
juntamente ccm os demais dwumentos serão bocados pela Comissão e çoimados à disposição dm çitantes
para examinarem e as rubricarem. id
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente dos preços ofertados. \!U
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão de Licitação, na presença dos
representantes dⓑ liçitantes.
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6.i 1. À Comissão é {açultaão suspender qualquer sessão mediante motivo devidamentejustifià8[d0 4ãf\a rçat sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
6.12. A Comissão poderá. pwa analisar os documentos de habilitação, as propostas de preços e ouros documentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fím de obter mais informações para
fundamentar suas decisões.
6,13, Será lavada ata circunstmciada durante as sessões dos &a&!!hos ticitatõtios.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas de preços bem como avisos diversos do certame
serão devidamente publicados no Diário Oficial do Município: http$:;//wm'.tianau:a.ce.e:oY,br/diariQelicial/ .

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL
7.2. Não serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
outros licitantes. O licítante que propuser redução de preços em relação à proposta de outro licitante terá a sua
imediatamente desclassi$cada.
7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global, e atender as exigências deste
Edital, e que apresente os preços unitários propostos em sintonia çom as composições de preços unitários
apmseatad .
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a çlassiülcação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento d② propostas, observadas as
condições de preferência pam a micmempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da mioroempresa ou empresa de pequeno porte nas condições de empate de
propostas.
7.S. í . Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição.
7.5.1,1, Entende«se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno poi'te sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem çlassiíicada
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por micmempresa oa empresa de pequeno porte.
7.S.3 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3 .1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do ceimme: nü prazo de dois dias, desde que conste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado em seu lavar o objeto licitada;
7.5.3.2- não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fomla do subirem anterior,
serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de dois

7,S.3.3. no cwo de eq\iivalêacia dos valores apresentados peias microempresas e emires de !»qoeao pode, será
realizado sorteio entre elas pma que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.5,3.4. na hipótese da não çontrataçãa da miçroempresa ou empresa de pequeno porte, o objeta licitada será
adBudíçado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico e por extensa, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas=
a) que não atenderem as exigência deste Edital;
b) com preços superiores aos \ alteres máximas admitidos no Edital;
ç) com pregas manifestamente inexequíveis, assim consideradas aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequíveis quando os valores soam inferiores a 70%(setenta por cento) do
menor dos seguintes \ alteres:
a) média aritmética dos \ alteres das propostas superiores a S0%(cinquenta por cento) do valor do orçamento
básico; ou o(
b) da vaíoí do orçamento básico. RB
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas: a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08(oito)
dias úteis, paa a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causas que ensQaram a
desclassificação.
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7.10. O resultado dejulgamento final será devidamente publicado no Diário Oficial do MunicípiBI

8. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PjtEÇO$
8.1. Os preços a serem cotados devem'ão ceva' em conta os praticados no melado, atendid② as pwuiiaíidades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real -- R$.
8,3. 1)everão ser computador aos preços propostos o fomecÍmeato dos materiais e mão de obra, equipamentos,
maquinarias e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e impostos,
inc[usive metes, que serão de total responsabi]idade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de infraestrutura.

locais

9. DAHOMOLOGAÇAOEADJUDICAÇAO
9. ] . A Secretaria de ]nüaestrutura da Prefeitura Municipa] de Tianguá homologará a resultado da licitação e
adiudicará o ob8eto da presente !icitante à empresa cuja proposta tenha sido declarada vencedor'a, de acordo ccm
os critérios estabelecidos neste Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços, objeto desta licitação. efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que de.unirá os direitos e obrigações de Contratante e Clontratada, e do qual farão parte o
pwseníe Edita! e seus anexos, iadepefldea①mente de traascãção.
9.3. A Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de I'íanguá reserva-se ao direito de cancelar esta
Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer
direito a indenização ou ressarcimenlos.

10. DAS llblPUGNAÇÕES AOINSTRUbIENTO CONVOCATÓRIA
[O.] - A impugnação perante a Comissão de Licitação, por içítantes. das termos da presente Edital, par
irregularidades, calhas ou vícios, deverá se efetivar até o segundo dia útil anterior à data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação. sob pena de decadência do direito de impugnação posterior
l0.2. A interposição de impugnações não impedirá a participação dos interessados no processo licitatório
}8.3. A impugnação perante a Comissão de Licitação, po!" ①reeiros aão icitaates, dos termos do p?esente Edital,
por irregularidades, deverá se efetivar até o quinto dia útilanteríor à data Brada para a abertura dos envelopes de
habilitação, sob pena de decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar e responder
em até 03 (três) dias úteis.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ll.l. l)as decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá recurso nos casos de:
a) rubi iíaçãa e/ou inabiiitação:
b) julgamento das propostas.
11.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
11.3. 11avendo recurso referente à fase de habilitação. os envelopes contendo as propostas de todas asjicitantes,
inclusive o da recorrente âcarão ell} poder d& Comissão até o .julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso, e caso h4a a habilitação de qualquer licitante, esta deverá no prazo de até 30 (trinta) dias retirar o seu
envelope n'. 02 -- Proposü de Preços, após este prazo, caso nãa sqa murado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação e interpostos mediante petição subscrita por
representante legalda reconente, contendo as razões de fato e de direito com as quais desde impugnar a decisão
proferida.
11.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido prazo legal, não sendo conhecidos
os inteWostos fora do prazo legal ou em outro órgão da Adminisüação.

12. CO]VDIÇÕES PARA ASSINATURA DO COMI'RATO
12.1. A licitante vencedora será convocada para assina o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu
taasçurso B desde que ocorra metivc j sti8cada aceito pela Adminis&agão. Se decorrido esse paaza, a }icitante
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vencedora não comparecer. decaíra do direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será
penalizada cam multa de 20%(vinte par cento) do valor to ! da con rata. Senda facultada a Administração,
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que 6tçarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, itic]usive quanto ao preço, ou ainda revogar a ]icitação independentemente das
penalidades aplicada.
12.2. Para guantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia, em dinheiro,
ou em l:íi:aios da dívida pública, oa em fiallça bancária, ou em seguro garantia, no valor corwspondente a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, x-álida por período não
ínfbrior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento definitivo das
obras e serviços, deduzido do valor, as inüações e multas por ventura cotnetidas.
!2.2,!- A Caução de Gamatia deverá ser prestada após o ato de convocação paa sioalum do contrato.
12.3. O preza de execução do presente contrato será de 120(cento e vinte) dias. contados a partir da data de
ordem de início das serviços. E de vigência de 210(duzentos e dez) dias: a partir da dam da assinatura do
contrato.
12.4. O prazo para início das obras e serviços pela Conwatada é de 0$(cinco) dias, contadas a parir da data de
ncebimento da ordem de início dos sewiços.
12.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da. entrega das propostas. sem convocação para a contratação, ligam os
licitant8s liberados dos compromissos assumidos.

]3. »ASCOIVDlçÕESDE RECEBIMENTO DOQBIETO DA LICITAÇÃO
] 3.] , Quando todas as obras e serviços estiverem concluídas, e a requerimento da CONTRATADA. dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60(sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estqam em perfeitas condições de
fbnciooame to e uso, e executadas de acordo cam os projetos e espec;ficações técnicas, Se, neste período, Êor
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício na execução dos sewiços, a CONTRATADA é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo dç Recebimento Definitivo dos Sewiços.

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, liEAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS
i4.}. O pagamei)to ao vencedor será e$etuado atmvés de cheque aoininai ou através de ordem de crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através de medições m©nsais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na

14.3. Os preços serão eixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal: pelo período de 1 2 (doze ) mese$= após
esse período serão reajustadas pela variação do INCC - índice Nacional de Custo da Construção Civil do período
14.3.] . No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Tesouraria

R = FA'rOR x v. onde: FATOS = [!iÜ]
onde:
R
V
]0

l ⑥

Valor do reajuste procurado;
Valor contrauaí dos serviços a serem najustados;
índice inicial -- INCCtrefere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice final-- INCC refere-se ao mês de aniversário anualda proposta.

14.3.2. O Favor deve ser trlmcado na quarta casa decimal, ou sda, desprezar totalmente da quinta casa decimalem
diante.
13.4. Os recursos financeiros pa'a pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de
recursos próprios do município de Tianguá CE, na seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria de Infraestrutura.
26.782.858i.!.⑩25 -- Pavimentação, ampiiaçãa e melhoria da malha rod viária municipal.
4.4.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
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14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualimdos com base na incidência de juros dê
por cento) ao ano "por rata tempere", enfie o dia previsto e a data do efetiva pagamento.

06 (seis

15. DAS OBRIGAÇÕES nA CONTRATADA
15.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega«los totalmente concluídos,
de acordo çom os prqetos executivos e especíncações técniçm. íómecidas pela CONTRATANTE: em pera'eito e
totalfuncionamenta, e observadas as nomlas técnicas de segurança.
15.2. Manter proposto no local das obras, que deverá ser um engenheiro vivi! ou aquiteto ou tecftólago de
construção civil, em tempo inte@al, para representa la na execução do contrato.
15.3. Manter um diária de obra. atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes às obms e

15.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou ittcorreções resultantes de má execução ou de materiais
empwgados iadevidame11te.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
i5.6. Aceitar, aas mesmas ço:adições çontmtuais, os açréscilnos ou diminuições efet fadas até o limite de 2$%
(vinte e cinco por cento) do valor inicia] do contrato
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua culpa ou doía, na
execução do contrato, nãa excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabiliza-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, tíabalh star, prevideDciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato
15.9. Manter durante toda a execução do contrata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qua ificação exigidas na licitação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
!6.!- Providenciar os pagamentos dev'idos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
F'iscais/Faturm emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da Secretaria de Infraestrutum, com o
devido âscaí da obra nomeado em poftaia.
16.3. Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executadas, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades oconidas na execução do contrato e exigir as
devidas providências que demandam da Contratada.

17. »AS SANÇÕES
17.]. A CONTRATEI)A sujeitar se-a, em caso de inadimplêncía de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e orimina], as seguintes sanções administrativas:

a) muita de 20%} {\ ante pcr cento sobre G valor global do contaatc, caso ocoKa desistência tatalou parcial
de executar os sorviços;

b) multa de 0.1%(hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela. por dia de atraso na sua conclusão,
confomje previsão no cronograma 6sico«financeiro;

ç) multa de 0,2%(dois décimos por cento) sobro o vagar global do contrato: por día que exceder o prazo de
conclusão total previsto no cronograma físico-üinançeiro;

d) suspensão temporária de panicípar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01
( um ) ano:

e) declaração de inidanoidade pma !imitar ou contratar çom a Administração Pública enquanto pefdurarem
os motivos detemiínantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e depois de deçorridp o prazo da
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18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensc$ará a sua rescisão çom a
previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrdudicialou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Acaso iNustiãcado por mais de 1 5(quinzes dias consecutivas do inicio da execução das obra e sewiços:
b) Intermpção das obras e serviços sem justa causa e prévia çonlunicação a Contratante por mais de 05 (cinco)

ç) Desatendimento das detemlinações regulares de representantes que forem designados pela Contrautlte. para
acompanhar, na qualidade do nscai, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante. feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia €
expressa, autorização da Coa&ai:ante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e sewiços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão
das obras e sewiços oos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o {eresse e conveniência administrativa. mediante comunicação a Contratada. com antecedência
mínima de 30(trinta) dias. desde que sqa efêtuado o pagamento das obras e serviços eíetivamente executados. e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundatnentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o paga mento da obms e sewiços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas powentura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie sda a que título fbr, se o contrato vier a ser
rescindido elu decolrêacía de descumprimeato da.s BoRDas nele estabelecidas.

dias

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
!9.1, Independente de deçlwação expressa, a apresent®ão da proposta implicará na aceitação plena e total das
o[áusu[as G condições do presente cdita].
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipalde Tianguá
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na saía da Comissão }'emianente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá, sito à Av. Maisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido Tianguá-CE, no horário das 08h às
17h: nos dias úteis. E nos seguintes silos: Portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
wvww:③ç,ÇQgoy:br/}içit8ço© e Pnfeitüfa Municipal de Tianguã: www.tianütia:çe,zov.bd
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão dc Licitação: no horário e dias acima mencionados,
pelo telefone(88) 3671.2288 ou pelo e-mail !jçjl3ç3Q@!jêDgtl4:çg

Tianguá-CE, 24 de Junho de 2022

Deid Júnior do Nascimento
Presidente da Comissão de Licitação
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